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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA) 
Atos da Ceca 

De 25 de novembro de 2022 
Processo SEI-070002/011672/2021 
Brasympe Energia S/A 
Certidão Ambiental IN001971 
Validade: Tempo indeterminado 
Concedido o Indeferimento do requerimento de Licença Prévia da empresa Brasympe Energia S/A para o 
licenciamento de 3 usinas termelétricas (Brasympe Campos, Brasympe Campos 2 e Brasympe Campos 3), na 
Rodovia Campos-Itaperuna, s/nº, Parque Aldeia, Campos dos Goytacazes-RJ, de acordo com a deliberação 
CECA Nº 6.582 de 13 de setembro de 2022. 

Mauricio Couto Cesar Junior 
Presidente da Ceca

PRESIDÊNCIA (PRES)
Atos do presidente

De 30 de dezembro de 2022
Processo SEI-070002/011672/2021
Brasympe Energia S.A
Notificação INEA/INEA/ASSPRESINOT/1390/2022
Validade: 15 dias a partir da data de publicação
Fica a empresa Brasympe Energia S.A notificada do indeferimento do requerimento de licença prévia para 3 
usinas termelétricas (Brasympe Campos e, Brasympe Campos 2 e Brasympe Campos 3), na Rodovia Campos-
Itaperuna, s/nº, Parque Aldeia, Campos dos Goytacazes-RJ, conforme Deliberação CECA nº 6.582, de 13 de 
setembro de 2022. O requerente tem o prazo de 15 (quinze) dias para recorrer da decisão administrativa 
que indeferiu o pedido de licenciamento, conforme previsto no artigo 57 do Decreto nº 46.619, de 2 de 
abril de 2019.

Philipe Campello Costa Brondi da Silva 
Presidente


